
 

 

Neste
políti
matri
de se
biblio

Palav
Socia

 

RES

En es
la po
matri
ejecu
inves
Socio

Palab
Socia

          
1
 Assi

e Que
Facul
 

       

FAMÍLIA
CONSID

e artigo pr
ica social 
icialidade s
eus program
ográfica.  

vras Chave
al. 

FAMILI

CONSID

SUMÉN 

ste artículo 
olítica socia
icialidad so
ución de su
stigación bi
ofamiliar, P

bras Clave
al. 

                     
istente social p
estão Social 
dade Vale do 

                      

A CONTEM
DERAÇÕES

RE

retendemos 
pública d

sociofamilia
mas, projet

es – Famíli

 

IA CONTE

DERACIO

pretendemo
al pública d
ociofamiliar
us program
ibliográfica

Política Soci

s – Famili

                      
pela Universid
pela Univers
Jaguaribe. 

                     

MPORÂNE
S SOBRE A

SUMO 

instigar o 
de Assistên
ar e as atrib
tos e serviç

ia. Assistên

EMPORÁN

NES SOBR

os instigar e
de Asistenc
r y las atrib

mas, proyect
. Palabras C
ial. 

ia. Asisten

       
dade Estadual
idade Estadu

                      

EA E ASSI
A MATRIC

debate ace
ncia Social
uições dada

ços, da refe

ncia Social

NEA Y ASI

RE LA MA

el debate ac
cia Social. R
buciones da
tos y servi
Claves - Fa

cia Social.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

l do Ceará – U
ual do Ceará 

                 ISSN

ISTÊNCIA
CIALIDAD

erca do pap
l. Refletind
as aos mem
erida polític

. Matriciali

STENCIA 

ATRICIDA

erca del pap
Reflexionan

adas a los m
cios, de di
amilia, Asis

 Matriciali

UECE (2010);
(2016); Doce

N 2358‐2361 ∙ ano 4

A SOCIAL:
DE SOCIO

Iri

pel da inst
do acerca 

mbros das fa
ca. Trata-se

iadade Soc

SOCIAL: 

AD SOCIOF

pel de la ins
ndo sobre l
miembros de
icha polític
stencia Soci

iadade Soc

; Mestre em S
ente do curso

4 ∙ nº 1 ∙ Maio. p. 1

: TECEND
OFAMILIA

néia Raque

tituição fam
da concep

amílias na e
e de uma p

ciofamiliar. 

TECENDO

FAMILIAR

stitución fam
a concepció
e las famili

ca. Se trata
ial, Matrici

iofamiliar. 

erviço Social,
o de serviço 

|111 

11‐121.  2017 

DO 
AR 

el Vieira1 

miliar na 
pção de 
execução 
pesquisa 

Política 

O 

R 

miliar en 
ón de la 
ias en la 

a de una 
ialiadade 

Política 

, Trabalho 
social da 



112|  
 

 

ISSN 235

1

centr

tradic

execu

ao l

Segu

bene

Esta

       

polít

gara

(PN

 

Socia

LOA

Assis

como

regul

matri

 

conte

políti

reflet

de m

utiliz

temá

 

 

58‐2361 ∙ ano 4 ∙ nº

1. Introdu

A famíli

ral nas Polí

cional de fa

ução das po

A Const

lado das po

uridade Soc

emerência, 

ado, garantid

     A Políti

tica de prot

antir a todos

AS:2004) 

Desde a 

al como Po

AS – Lei O

stência Soc

o dever do

lamentadora

icialidade s

Temos c

emporaneid

ica Pública

tindo acerca

matricialidad

zamos de p

ática. 

º 1 ∙ Maio. p. 111‐1

ção 

ia contemp

ticas Sociai

amília burgu

olíticas direc

ituição Fed

olíticas de 

cial. Neste 

das obras 

da em lei. (C

ica Naciona

teção social

s que dela n

promulgaçã

olítica Públ

Orgânica d

ial como po

o Estado e 

as a centr

ociofamilia

como obje

dade e o pa

a de Assis

a do papel q

de sociofam

esquisa bib

121.  2017                  

porânea adq

is. Esta adq

uesa, novos

cionadas a i

deral elevou

saúde e pr

sentido, a 

de caridad

C.F 1988, L

al de Assistê

l configura-

necessitam, 

ão da Const

lica, passara

da Assistênc

olítica públi

direito do

ralidade fa

ar.  

etivo tecer 

apel das po

stência Soc

que é atribu

miliar, dialo

bliográfica, 

                                  

quiriu nos 

quire novos

s padrões qu

instituição f

u a Assistên

revidência, 

Assistência

de e solidar

LOAS 1993

ência Socia

se como um

e sem cont

tituição de 

am-se cinco

cia Social, 

ica legalmen

o cidadão, 

amiliar na 

consideraç

olíticas soci

cial, enqua

uído a esta f

ogando com

buscando o

                                  

últimos an

s modelos q

ue devem se

familiar. 

ncia Social a

constituind

a Social, an

riedade, pa

) 

al reafirma q

ma nova rea

tribuição pr

1988 até a r

o anos, a a

só ocorreu

nte estabele

passa a in

execução 

ções sobre 

iais direcion

anto polític

família e ao

m especialist

o diálogo c

                                  

nos formato

que estão pa

er levados e

ao patamar 

do dessa for

ntes campo

assa a ser P

que a Assis

alidade para

évia a prov

regulament

aprovação d

u em deze

ecida na Ca

ncorporar em

de suas 

a concepç

nadas a est

ca social d

os seus mem

tas na temá

com autores

                     

os distintos 

ara além do

em consider

de Política

rma o conj

o da filantr

Política Púb

stência Soci

a o Brasil. D

visão dessa p

ação da Ass

da  Lei 8.7

embro de 1

arta Magna d

m suas leg

ações, atra

ção de fam

tas, com ên

de cunho f

mbros na co

ática. Para 

s que discut

 

e local 

o padrão 

ração na 

a Pública 

junto da 

ropia, da 

blica do 

ial como 

Devendo 

proteção 

sistência 

742/93 a 

1993. A 

de 1988, 

gislações 

avés da 

mília na 

nfase na 

familiar, 

oncepção 

isso nos 

tem esta 



 

 

2

refer

conti

subje

domé

espaç

flexív

relaç

defin

conse

p.70)

indiv

singu

indiv

cada 

fluid

cond

padrã

novo

conte

       

2. Conceitu

O debate

rente ao con

No deco

inuamente, 

etivo e con

éstico que t

ço de consti

vel, viva, m

. Deve-s

ção à famíl

nição de fa

eguida e qu

) 

Singly 

vidualização

ularidade de

vidualista.  

Outra ca

sujeito o c

dez instituci

dições, perm

Essa esp

ão estático 

os formatos 

Outro f

emporaneid

                      

uando fam

e acerca de

nceito de fam

orrer da hist

e está dire

nstruído his

torna a vida

ituição da p

multifuciona

se ressaltar 

lia. “Na m

amília. Esta

ue o campo

(2010) afir

o, conceden

e cada um. N

aracterística

criar sua pró

onal dá lug

mite ao indiv

pecificidade

de família 

para esta in

Con
chef
clon
pess
coab
 

fator de g

dade refere-

                     

mília na cont

 políticas s

mília na con

tória da hum

etamente re

storicamente

a possível à 

personalidad

al e mutável

que na co

modernidade

a ausência 

o está livre

rma que 

ndo aos seus

Nessa persp

a desta famí

ópria famíli

gar à incerte

víduo invent

e abre espa

a nuclear bu

nstituição. 

nvivemos com
fiada por um 
nada, gerada a
soas estão ca
bitação antes d

grande co

-se ao pape

                      

temporane

ociais direc

ntemporanei

manidade o

elacionada 

e. A institu

unidade nu

de dos sujei

. (Sierra, 20

ontemporan

e 2, não h

significa 

e para todas

a família 

s membros 

pectiva a fa

ília individu

ia, sem que

eza, abrindo

tar a sua fam

aço para no

urguesa, co

m grande div
pai ou por u

artificialmente
asando mais 
do casamento.

olaboração 

l da mulhe

                ISSN

eidade 

cionadas às 

idade. 

o conceito d

a quem o 

uição famili

uclear respo

itos que a in

011)  

neidade não

há ainda co

que a nor

s as formas

moderna 

que relacio

amília ao pa

ualizada é 

e haja um m

o assim um

mília” (Ibd,

ovos model

omposto por

versidade de 
uma mãe, rec
e. Há a dimin
tarde, há o 

. (Cantuário, 2

para a c

er. A passag

N 2358‐2361 ∙ ano 4

famílias pe

de família v

define, por

iar passa d

onsável por 

ntegram, sen

o há uma d

onsenso rel

rmalização 

s de bricola

vive um 

onem a perte

asso que é r

a sua incer

modelo idea

m espaço que

, p.8) 

los familiar

r pai, mãe 

forma de fa
composta, uni
nuição no núm

aumento da 
2009, p. 166)

construção 

gem da mo

4 ∙ nº 1 ∙ Maio. p. 11

erpassa a d

vem se mo

r se tratar 

de um grup

inúmeras fu

ndo uma in

definição c

lativamente

está longe

age” (Singly

forte proc

ença comum

relacional ta

rteza que p

al a ser segu

e, em deter

res que sup

e filhos, a

amílias: mono
ipessoal, desc
mero de casam

taxa de div

das famí

odernidade 

 |113 

11‐121.  2017 

discussão 

odificado 

de algo 

po social 

unções e 

stituição 

clara em 

e a uma 

e de ser 

y, 2010, 

esso de 

m com a 

ambém é 

ermite a 

uido. “A 

rminadas 

peram o 

atingindo 

oparentais, 
construída, 
mentos, as 
vórcios, a 

ílias na 

1 para a 



114|  
 

 

ISSN 235

mode

nas f

 

contr

nece

conta

3

Indu

expre

que o

que o

ênfas

aliad

          
2 Sing
e tem
homen
tendo 
pelo a
3  O m
um no
4 Nes
produ

58‐2361 ∙ ano 4 ∙ nº

ernidade 22

funções atrib

Nesse co

ribuindo na 

Diante d

ssário que a

a desta nova

 

3. Família 

A conve

strial gerara

essões da q

o reconhecim

Foi no p

ocorreu a ex

se em um m

do a uma per

                     
gly (2010) div

m como caract
ns; a atenção 
o movimento

autor nesta eta
modo de produ
ovo padrão de
ssa perspectiv
ução e regulaç

º 1 ∙ Maio. p. 111‐1

2 tem suas 

buídas a fig

As m
mãe
e de
mov

ontexto a m

reconfigura

A m
outro
mulh
aind
atua
esco
cultu
 

dos aspecto

as políticas 

a realidade, 

e Políticas 

ergência do

am as políti

questão soci

mento de di

período pós

xpansão do

modo de pr

rspectiva de

                      
vide a moderni
erísticas a pre
dada as crianç
o feminista co
apa é a tensão 
ução Fordista 
e controlar e g
va o Estado “p
ão das relaçõe

121.  2017                  

bases refor

gura feminin

mulheres não 
s. Mesmo dep
e autonomia. 
vimento social

mulher pass

ação da esfe

mulher-mãe ad
os projetos, n
heres continua

da elas que ass
ais são proles 
olha de mater
urais de cada m

os apresen

sociais dir

consideran

Sociais 

os movimen

icas sociais

ial. Vale sa

ireitos não c

 crise de 1

s direitos so

rodução cap

e Estado Ke

       
idade em dua
edominância d
ças. A segund
olaborado para
entre amor e 
atrelava a pro
erir o trabalho
passa a ter um
es econômicas

                                  

rçadas no m

na na famíli

querem contin
pois do casam

O modelo d
l das mulheres

a gradualm

era familiar

dentrou o me
não apenas a 
am tendo uma
sumem a maio

reduzidas e m
rnidade varia 
mulher. (Cant

ntados que 

recionadas a

ndo os diver

ntos de asc

s, como resp

alientar que

colocava em

929 -1932 

ociais e con

pitalista com

eynesiano4, 

s etapas, a pri
do amor no c

da modernidad
a seu aspecto 
casamento. 
odução em ma
o. (Harvey, 19
m papel ativo
s e sociais” (B

                                  

movimento 

ia. (Singly, 

nuar a ser def
mento, querem 
da mulher no 
s e pelo femin

mente a inse

r. 

ercado de tra
função de re

a relação mais
oria das respon
maior refletiv
de acordo co

tuário, 2009, p

permeiam 

a esta institu

rsos tipos de

censão do c

postas e com

e tais iniciat

m risco o ca

e após Seg

nsequenteme

m base no m

compondo 

imeira estende
casamento; a d
de compreende

de individual

assa ao consum
993) 
o na administ

Behring, 2007,

                                  

feminista e

2010) 

finidas, sobretu
conservar um
lar é critica

nismo. (Ibd, p.

erir-se no m

abalho e acab
produção. Ap
s comprometid
nsabilidades p
vidade em rel
om as condiç
p. 166) 

a família

uição sejam

e famílias qu

capitalismo 

mo ações d

tivas partira

apitalismo. (

gunda Gran

ente das Po

modelo de 

o Welfare S

e-se do século
divisão de tra
e a década de 
lização, outra 

mo em massa

tração macroe
, p.86) 

                     

e consequen

udo enquanto
m grau de inde

do, em partic
.22) 

mercado de 

ba defrontand
pesar das mud
da com os filh
parentais. As t
lação a mater
ões socioecon

a contempo

m capazes d

ue se aprese

 com a Re

de enfrentam

am do Esta

(Behring, 20

de Guerra 

olíticas Soci

produção f

State5. 

o XIX à décad
abalho entre m

1960 até os d
característica

a, caracterizav

econômica, o

 

ntemente 

 esposas e 
pendência 
cular pelo 

trabalho 

do-se com 
danças, as 
hos, sendo 
tendências 
rnidade. A 
nômicas e 

orânea é 

de darem 

entam. 

evolução 

mento às 

ado, mas 

007).  

Mundial 

ais, com 

fordista3, 

da de 1960 
mulheres e 
dias atuais, 
a apontada 

a-se como 

u seja, na 



 

 

expa

Estad

este t

socia

1964

de 1

prom

legal

minim

prese

inten

partic

segun

direit

solid

desre

no di

alvo 

indiv

Estad

nega

mode

          
5 O W
serviç
2007)
de ma

       

O que se

ansão após 

do na regula

O Brasil 

tenha ocorr

al no períod

4 à 1988 fico

Nesse pe

1980 com 

mulgação da

lmente. Ess

mização do

Diante d

ença de doi

nsifica a lut

cipação pop

ndo, o proj

tos sociais,

dária, volun

esponsabiliz

ireito.  (Pinh

A famíli

das ações

vidualização

do autoriza 

ativas disso,

erna exige u

                     
Welfare State 
ços sociais; 3
). Esta atrelad
aneira diferenc

                      

e pode apree

a Segunda 

ação das rel

não esteve

rido de form

do pós-gue

ou conhecid

eríodo a ênf

o process

a constituin

e processo 

os direitos so

disso no Br

is projetos 

ta pelos dir

pular, na fo

jeto neolibe

, este  tam

ntária, ou s

zando o Est

ho, 2004; D

a está direta

s de polític

o das famíl

a individu

 tanto para 

uma interve

                      
se estrutura n
) Implantação

do ao pacto ke
ciada nos país

                     

ender dessa

Guerra Mu

lações socia

e fora deste 

ma mais len

rra, ganhan

do como a “

fase nos dire

so de rede

nte de 1988

passou por 

ociais na dé

rasil dos an

contraditór

reitos socia

ormulação d

eral que tem

mbém visa 

seja, coloca

tado de dire

Dagnino, 200

amente rela

cas sociais

lias, através

ualização do

a criança c

enção do Est

                      
nos seguintes 
o de um “red
eynesiano e fo
ses. 

                      

s análises é

undial, tend

ais e econôm

processo de

nta e diferen

ndo destaqu

“estratégia c

eitos sociais

emocratizaç

8, que os d

um retroce

écada de 199

nos 1980 e 

rios: o prim

ais a serem

das política

m como ló

uma parti

a a socieda

eito e forjan

04).  

acionada com

 do Estad

s das políti

os membros

omo para a

tado” (Sing

                      
princípios: 1)

de de seguran
ordista. Ressa

                ISSN

é que as polí

do como fa

micas. (Behr

e construçã

nciado.  Inic

ue no regim

conservador

s foi bastant

ção, tendo 

direitos soc

esso próprio

90.  

1990 até 

meiro, de cu

m garantidos

as públicas 

gica um Es

icipação po

ade civil co

ndo uma pa

m estas açõ

o. Nesse p

icas direcio

s da famíli

a mulher (...

gly, 2010, p.

                      
) Responsabil
nça” de servi
altamos ainda 

N 2358‐2361 ∙ ano 4

íticas sociai

ator decisiv

ring, 2007, 

o das políti

ciando seu s

me militar, 

ra”. (Paiva, 

te reduzido,

seu ápice

ciais passam

o de uma po

os nossos d

unho demo

s pelo Esta

em parceri

stado mínim

opular, poré

omo garant

articipação p

ões, visto qu

processo o 

onadas a es

a atenuando

) a individu

.61) 

                      
lidade Estatal;
iços de assist
que o Welfar

4 ∙ nº 1 ∙ Maio. p. 11

is vivenciar

o a interve

p.98) 

icas sociais,

sistema de p

onde o per

2009).  

, é durante a

e na elabo

m a ser ga

olítica neoli

dias eviden

ocratizante, 

ado, com ên

ia com o E

mo de redu

ém de um

tidora dos 

popular sem

ue é ela a in

Estado ga

stes segmen

o as conseq

ualização da

                      
; 2) Universal
tência social. 
re State desen

 |115 

11‐121.  2017 

ram forte 

enção do 

, embora 

proteção 

ríodo de 

a década 

oração e 

arantidos 

iberal de 

ncia-se a 

onde se 

nfase na 

Estado; o 

ução dos 

a forma 

direitos, 

m ênfase 

stituição 

arante a 

ntos. “O 

quências 

a família 

                 
lidade dos 
(Behring, 

nvolveu-se 



116|  
 

 

ISSN 235

legis

2010

e con

famíl

segm

senti

famil

no B

A

do E

europ

prote

enten

respo

(Teix

É

as pe

mulh

merc

obrig

A

pelo 

58‐2361 ∙ ano 4 ∙ nº

A interve

lações que

0). Reflexõe

ntrole da vi

lias e aumen

Entendem

mento espec

do mais a

liares. Em o

No que s

rasil não há

As políticas 

Estado de B

peus. Nesse

eção a famí

ndida como

onsabilidade

xeira,2010) 

É relevante q

esquisas rev

heres têm u

cado de tra

gações fami

A políticas 

bem estar

º 1 ∙ Maio. p. 111‐1

enção do E

 interferem

es afirmam q

da individu

ntando o ní

m-se como 

cífico ou ao

amplo a so

outras palav

se refere às 

á uma políti

(...) 
paíse
caso
( Te

de desfami

Bem Estar 

e contexto h

lia, via ofer

o “coletiviz

e da soci

que a políti

velam que 

uma maior 

abalho, que

iliares que s

Os 
inde
tamb
popu
serv

familistas t

r dos seus

121.  2017                  

stado nas fa

m diretamen

que a interv

ual e familia

vel de respo

políticas de

os sujeitos 

ociedade. E

vras, a políti

dificuldade

ca familiar 

não se pode a
es capitalistas

o do Brasil (..)
ixeira, 2010, p

iliarização t

Social, ten

histórico ha

rta de servi

ação das n

edade com

ca de desfam

nos países 

independên

e só é per

são relacion

serviços púb
ependente, ma
bém gerar em
ulação econom

viços estatais d

tem um ele

s membros

                                  

amílias se d

nte no coti

venção do E

ar, definind

onsabilidad

e cunho fam

que o com

Estas políti

ica familiar 

es de execuç

necessariam

afirmar que ex
s centrais, as
) Deste modo 
p.69) 

tem seu surg

ndo como 

avia uma tra

ços como c

necessidades

mo um to

miliarização

onde há um

ncia econôm

rmitido, po

nadas cultura

blicos de ap
as podem favo
mpregos nas á
micamente at
de bem-estar (

evado nível

, em espe

                                  

dá via políti

idiano e no

Estado é na v

o normas e

es das mesm

miliar àquel

mpõe, ating

icas impact

tem como 

ção destas p

mente. 

xista propriam
sim como na
é lícito falar d

gimento nos

referência 

adição entre

creches, pré

s das famíl

do sobre 

o, traz a ton

ma maior i

mica, fruto 

orque as po

almente a m

poio à famíl
orecer relaçõe
áreas de serviç
tiva empregad
( Ibd, p.69) 

l de respon

ecial das m

                                  

ica pública 

o formato 

verdade um

 regras a se

mas. ( Mioto

las que são 

gindo suas 

tam nos v

alvo a famí

políticas, há

mente uma polí
a maioria dos
de uma “políti

s anos de 19

os países 

e os citados

é-escola. A 

ias”, o que

o bem e

na uma ques

incidência d

da sua ma

olíticas fam

mulher. (Ibd

lia não apen
es de gênero m
ços de ajuda 
da, principalm

nsabilização 

mulheres. N

                     

sociais e at

familiar. (T

m aspecto de

erem seguid

o, 2006) 

relacionada

famílias e 

vínculos e 

lia. (Teixeir

á uma defes

ítica familiar e
 periféricos, 
ica familiar à 

950, com o 

nórdicos e

s países de a

desfamiliar

e indica um

stas das f

stão de gêne

de tais polí

aior particip

miliares lib

d) 

nas tornam 
mais igualitár
à família, am

mente as mulh

da própria

Nota-se um

 

través de 

Teixeira, 

e invasão 

das pelas 

as a esse 

em um 

relações 

ra,2010) 

a de que 

em muitos 
como é o 
brasileira. 

advento 

e alguns 

ações de 

rização é 

ma maior 

famílias. 

ero, pois 

íticas, as 

pação no 

eram as 

a mulher 
rias, como 

mpliando a 
heres, nos 

a família 

ma visão 



 

 

conse

conju

no qu

N

em q

cump

famil

 

4

A

públi

do c

poste

Socia

de b

solid

da Se

L

enfre

recuo

retro

açõe

 

atuaç

deses

alvo 

       

ervadora, p

unto com a 

ue concerne

Na realidade

que o Estad

primento de

lista. 

4. A polític

A política d

ica no inter

cidadão qu

eriormente, 

al – LOAS.

A Assist

benefícios e

dariedade, a

eguridade S

Legalmente 

entou inúme

os provoca

ceder a con

s fragmenta

A Assist

ção, esta se

struturadas,

da assistênc

                      

pautada na 

sociedade 

e o fortaleci

e brasileira 

do oferece 

e regras, na 

ca de Assist

de Assistênc

rior do siste

ue dela ne

regulamen

  

tência Socia

e voltado p

ssume a par

Social brasil

Art. 
dos p
saúd

elevada a

eros obstácu

ados pelos 

nquista dos

adas e secun

tência traz 

e torna cen

, desorganiz

cia social”. 

                     

família c

civil, haven

imento das r

há uma ênf

serviços, b

maioria do

tência Soci

cia Social, 

ema de prot

ecessitar, c

ntada pela L

al, antes enc

para interes

rtir de 1988

leira. 

194. A Segur
poderes públic

de, à previdênc

o patamar 

ulos para se

ditames ne

 direitos so

ndarizadas, 

em suas l

ntro de suas

zadas, incap

(Sierra, 20

                      

omo princi

ndo nesse c

relações fam

fase nas pol

benefícios à

os casos, o q

ial e a Matr

passou a s

teção social

com a pro

Lei n° 8.74

carada com

ses individ

8 condições

ridade compre
cos e da socie
cia e à assistên

de política

e efetivar. O

eoliberais im

ociais conqu

mesmo apó

egislações 

s ações. “D

pazes, irregu

11, p. 140)

                ISSN

ipal respon

caso uma de

miliares e da

líticas de cu

à família, m

que caracter

ricialidade 

er legalmen

l do país, co

omulgação 

2, de 1993

mo ajuda, pre

duais sob a 

 de política

eende um conj
edade, destinad
ncia social (C

a não cont

O processo d

mpostos ao

uistados. R

ós a aprovaç

a família c

Depois de p

ulares, a fam

N 2358‐2361 ∙ ano 4

nsável pela

esresponsab

a proteção s

unho proteti

mas este est

riza-se com

Sociofamil

nte reconhe

omo dever 

da Carta 

, Lei Orgân

estação de 

égide da b

a pública co

junto integrad
das a assegura
.F, 1988). 

tributiva a 

de operacio

o país com

elegada e s

ção da LOA

como seu p

percebidas c

mília pobre 

4 ∙ nº 1 ∙ Maio. p. 11

a sua prote

bilização do

social. (Ibd)

vo, que são

tá condicio

mo política d

liar 

ecida como 

do Estado 

Magna de

nica da Ass

serviço, con

benemerênc

mpondo o c

do de ações de
ar os direitos r

Assistência

onalização s

mo as tenta

secundariza

AS (1993). 

principal ob

como desaj

torna-se o p

 |117 

11‐121.  2017 

eção em 

o Estado, 

) 

o àquelas 

onado ao 

de cunho 

política 

e direito 

e 1988, 

sistência 

ncessões 

cia e da 

conjunto 

e iniciativa 
relativos à 

a Social 

sofreu os 

ativas de 

da pelas 

bjeto de 

justadas, 

principal 



118|  
 

 

ISSN 235

 

Únic

servi

âmbi

para 

 

que 

fragi

que o

suas 

políti

 

novo

Socia

conju

solid

quest

estru

mesm

faz n

padrõ

 

gerar

objet

 

estas

          
6 O S
organ
nacion
e Mun
e part

58‐2361 ∙ ano 4 ∙ nº

A matric

co de Assist

iços, progra

ito central d

ter as condi

A PNAS

sobrepõem

lizando as f

os processo

fragilidade

ica de assist

Ressalta-

os arranjos d

al afirma: “

unto de pe

dariedade”. 

tões a sere

uturante da 

ma, perpass

necessário d

ões pré-esta

A ênfase

r erroneame

tivo de regu

Destaca-

s fossem ap

                     
Sistema Único
nizar todas as 
nal e integra e
nicípios e Dis
ticipativo prev

º 1 ∙ Maio. p. 111‐1

cialidade só

tência Socia

amas e proje

de protagon

ições neces

A ce
Assi
prote
gara
 

S afirma qu

m às famíli

famílias e a

os de exclus

s e contradi

tência socia

-se que em

de família p

Podemos di

ssoas que 

(BRASIL, 

em pontuad

Assistência

sa o padrão

dialogar com

abelecidos. 

e no trabalh

ente uma ag

ular o compo

-se também

penas as re

                      
o de Assistên
ações da polí

e define as res
strito Federal)
visto na Lei Or

121.  2017                  

ócio famili

al - SUAS6, 

etos. Nessa 

nismo socia

sárias de de

entralidade na
istência Socia
eger, promov

antir condições

ue tal centra

ias advinda

aumentando

ão sociocul

ições, faz-se

al” (Brasil, 2

m suas legisl

postos na co

izer que est

se acham u

2004, pg.3

das ao se co

a Social, po

 de família

m estes arran

ho social co

genda do tip

ortamento d

m a associaç

esponsáveis 

       
ncia Social, c
ítica pública d

sponsabilidade
. O Sistema Ú
rgânica de As

                                  

ar compõe 

executada 

perspectiva

al, convívio

esenvolver o

a família e a s
al, repousam 
ver e incluir 
s de sustentab

alidade ocor

as da crise

o as contrad

ltural geram

e primordia

2004, p. 41)

lações espe

ontemporane

tamos diante

unidas por 

35). O que 

onsiderar a

ois a realida

a nuclear bu

njos rompen

om famílias

po moralista

destas. (Spo

ção dos pro

aos cumpr

onsagrado na
de Assistênci
es compartilha

Único tem com
ssistência Soci

                                  

um dos e

através da i

a a família 

o e sustenta

o seu papel.

superação da f
no pressupos
seus membro

bilidade para ta

rre pelo rec

e econômic

dições. “Por

m sobre as f

al sua centra

) 

ecíficas a A

eidade. A p

e de uma fa

laços cons

na análise

a matricialid

ade das fam

urguesa, inc

ndo com pr

s pela políti

a e de respo

osati, 2009, 

ogramas pre

rimentos da

a PNAS de 2
a Social. O S
adas entre os t
mo objetivo co
ial. ( MDS: 20

                                  

ixos estrutu

implementa

passa a ser 

abilidade de

. 

focalização, n
sto de que pa
os é necessár
al. (Brasil, 20

conhecimen

ca e do m

r reconhece

famílias bras

alidade no â

Assistência S

olítica Naci

amília quand

sangüíneos,

e de Couto 

dade sociof

mílias que s

corporando 

econceitos 

ica de Assis

onsabilizaçã

p.43) 

estados as 

as condicio

004 e NOB 
SUAS é válido
três entes fede
onsolidar um s
006) 

                     

urantes do 

ação dos ben

visualizada

evendo ser 

no âmbito da p
ara a família

rio, em prime
04, p.21) 

nto das dific

mundo do t

er as fortes p

sileiras, ace

âmbito das a

Social cons

ional de Ass

do encontra

, afetivos e

(2010) é u

familiar com

são público 

novos mod

de enquadrá

stência Soc

ão das mesm

mulheres, c

onalidades i

SUAS, é um 
o para todo o
erativos (Uniã
sistema desce

 

Sistema 

nefícios, 

a em um 

apoiada 

política de 
a prevenir, 
eiro lugar, 

culdades 

trabalho, 

pressões 

entuando 

ações da 

sidera os 

sistência 

amos um 

e, ou de 

uma das 

mo eixo 

alvo da 

delos, se 

á-los em 

cial pode 

mas, com 

como se 

impostas 

modo de 
o território 
ão, Estado, 
entralizado 



 

 

pelos

da cu

“Isto

cond

adeq

 

home

instit

apen

tamb

dos p

 

prote

além

socia

 

consi

de d

form

públi

quan

          
7 Des
Polític
benef

       

s referidos p

ulpabilizaçã

o se dá medi

dição de mã

quadamente 

Notamos

em e a mul

tuição, para

nas reconhec

bém se faz r

programas, 

Teixeira 

eção social b

Nota-se 

m de compre

al de cada u

Ao anali

iderar que t

diferentes p

mulação e e

ico alvo de

nto naquelas

                     
stacamos com
ca de Assistê

fício 94% são 

                      

programas.7

ão das mulh

iante a inco

ãe, e pela c

esses papéi

s a manuten

lher dentro 

a além do 

cer as trans

relevante su

projetos e s

(2010) em

básica: 

O p
aind
recu
fato 
princ
ofere
capa

que é nece

eender e pr

uma. 

Trab
cond
conj
públ
2010
 

isar os aspe

tanto a socie

projetos qu

execução da

estas polític

s de caráter 

                      
mo exemplo o 
ência Social, m
mulheres (Sie

                     

7 O que na 

heres que nã

orporação e 

culpabilizaç

is e expecta

nção e refo

da família,

lugar socia

sformações 

uperar abor

serviços. (C

m sua anális

otencial dos 
da é limitante,
ursos para sua

de sua organ
cipalmente e
ecem os ser
acidade dos es

essário reve

reservar a s

balhar suas p
dição dessas 
untamente a 
lico e do proj
0, p. 57) 

ectos contra

edade como

ue disputam

as políticas

as, “tanto n

focalizado”

       
Programa Bo

mas é por el
erra, 2011)  

                      

verdade co

ão atendem

cumprimen

ção das mu

ativas”. (Tei

rço dos pap

, reforçando

al que ocup

que as fam

dagens con

outo, 2010)

se destaca a

serviços ofere
 dada a focali

a difusão em 
nização ainda 
em relação a
rviços ( gera
spaços público

er as metod

ingularidad

particularidade
famílias enxe
resolução par

jeto societário

aditórios qu

o o Estado n

m a hegem

s sociais, p

naquelas qu

” (p.144) 

olsa Família, 
a executado. 

                ISSN

ontribui par

m ao perfil d

nto das funç

ulheres que 

ixeira, 2010

péis que his

o os padrõe

pam. O que

mílias passam

nservadoras 

) 

a fragilidad

ecidos, em um
ização em fam
larga escala, 
não se funda

aos horários 
almente em 
os para ofertá-

dologias de 

de destas de

es só tem se
ergarem-se co
ra suas quest
o emancipatór

e permeiam

não são hom

monia, tere

pois há um

ue mantém 

embora este 
Dados revela

N 2358‐2361 ∙ ano 4

a o reforço

de mãe e res

ções que lhe

não conseg

0, p. 77)  

storicament

es burguese

e indica qu

m na contem

e disciplina

de dos serv

ma perspectiv
mílias vulnerá
mesmo para 

amentar nas n
de funcionam
apenas um 

-los. (p.79) 

atendimen

e acordo co

entido quand
omo um cole
tões no espaç
rio, como anu

m as política

mogêneos e 

emos um 

ma utilização

seu caráter

não seja um 
am que das f

4 ∙ nº 1 ∙ Maio. p. 11

 do mito m

sponsável d

e são atribuí

guem desem

te são atribu

es vinculado

ue não é ne

mporaneida

adoras na e

viços ofertad

va de política
áveis; a insufi
esse público 

necessidades d
mento, os tu
dos turnos); 

to a estas f

om o perten

o elas mater
etivo que dev
ço de disputa 
uncia o SUAS

as sociais, d

que pela ex

impacto di

o da famíli

r de univers

programa exc
famílias que r

 |119 

11‐121.  2017 

materno e 

desejado. 

ídas pela 

mpenhar 

uídos ao 

os a esta 

ecessário 

ade, mas 

execução 

dos pela 

a familiar, 
ciência de 
restrito; o 

da família, 
urnos que 

reduzida 

famílias, 

ncimento 

rializam a 
ve buscar, 

do fundo 
S. (Couto, 

devemos 

xistência 

ireto na 

ia como 

salidade, 

clusivo da 
recebem o 



120|  
 

 

ISSN 235

5

 

mode

na fa

ideal

respo

 

traba

Polít

efetiv

espec

N

que 

quest

atitud

altern

N

vigor

na es

 

6

 

BRA

de ou

1992

ed. - 

____

de de

BER

histó

58‐2361 ∙ ano 4 ∙ nº

5. Conclus

Pensar u

elos estabel

família, mu

lizados de m

onsabilizaçã

Faz-se n

alho cotidia

tica de Ass

vada, para 

cial das mu

Não podemo

as mesmas

tão social, 

de de recon

nativa a sup

No cenário 

r, onde a fa

sfera polític

 

6. Referên

ASIL. Const

utubro de 1

2 a 44 de 20

Brasilia: 40

____. Presid

ezembro de 

RHING, El

ória. 2º ed. S

º 1 ∙ Maio. p. 111‐1

são 

uma polític

lecidos com

itas vezes 

modelos fam

ão destas na

necessário a 

ano com est

sistência So

que se pos

lheres. 

os negar o c

s são ferram

servem tam

nhecimento

peração das 

atual é urg

amília irá oc

ca e da socie

ncias Biblio

tituição da R

1988 com a

004, e pelas

05 p. - (Séri

dência da R

1993, publ

laine Rosse

São Paulo: C

121.  2017                  

ca social d

mo ideais. N

indica uma

miliares, atin

a continuaçã

ênfase na r

tas famílias

ocial e sua 

ssa romper 

caráter cont

mentas imp

mbém como

o dos limite

políticas so

ente a perc

cupar um p

edade civil n

gráficas 

República F

alterações a

s Emendas C

ie Textos B

República. L

licada na DO

etti & BOS

Cortez, 2007

                                  

direcionada 

a Assistênc

a responsab

ngindo em e

ão de padrõ

reformulaçã

, além de c

ênfase na 

com a lógi

traditório qu

portantes p

o forma de

es e possib

ociais que cu

cepção de q

papel import

na busca pe

Federativa d

adotadas pe

Constitucio

ásicos) 

Lei Orgânica

OU de 8 de 

SCHETTI, 

7. 

                                  

às família

cia Social, p

bilização d

especial as 

es sexistas.

ão dos instru

continuidad

matricialid

ica de respo

ue adentram

para o enfr

e manutençã

bilidades da

ulpabilizam

que temos d

tante na dis

ela hegemon

do Brasil: 1

elas Emend

onais de Rev

a da Assistê

dezembro 

Ivanete. P

                                  

as, pressupõ

percebemos 

estas, com 

mulheres e 

umentais qu

e do debate

dade sociofa

onsabilizaçã

m as polític

rentamento 

ão da ordem

as mesmas 

m as famílias

dois projeto

sputa entre 

nia. 

988 – texto

das Constitu

visão de n.1

ência Socia

1993. 

olítica soci

                     

õe a super

que a centr

reforço de

colaborand

ue são aplic

e acerca de 

amiliar esta

ão das fam

as sociais, a

das expres

m do capit

se configur

s. 

s contraditó

esses dois p

 constitucio

ucionais de 

1 a 6, de 19

l, lei n° 8,7

ial: fundam

 

ração de 

ralização 

e papeis 

do para a 

cados no 

como a 

ar sendo 

mílias em 

ao passo 

ssões da 

tal. Uma 

ra como 

órios em 

projetos, 

onal de 5 

n. 1 de 

994, - 17 

742, de 7 

mentos e 



 

 

CAN

afro-

Forta

Cópi

Cent

COU

Naci

conc

e SIL

uma 

DAG

da c

partic

acess

PAIV

a prim

194. 

PINH

POL

Naci

2004

MIO

de pr

LEA

São P

MOT

Colin

SIER

Sarai

TEIX

subd

63-87

       

NTUÁRIO,

-brasileira [

aleza-Ceará

ia de comp

tro de Huma

UTO, Beren

onal de Ass

eitos. IN: C

LVA. Maria

realidade em

GNINO, Ev

confluência 

cipação e d

so<http://ww

VA. Beatriz

meira décad

jul/ dez. 20

HO. Alba M

LITICA NA

onal de As

4, e publicad

OTO, E.C.T

rogramas de

AL, M. C. (O

Paulo: Cort

TA. Rute E

n, 4º édition

RRA. Vânia

iva, 2011. 

XEIRA. So

desenvolvim

7, jul/ dez, 2

                      

, Maria Zel

[manuscrito

á / por Maria

utador (prin

anidades. 

nice Rojas. 

sistência So

COUTO, Be

a Ozanira da

m movimen

velina. Con

perversa. 

democracia

ww.periodi

z Augusto d

da do século

009 

Maria Pinho

ACIONAL 

sistência So

da no Diário

T. Novas pro

e orientação

Org.). Polít

ez, 2006. 

steves; SIN

n, 2010.  

a Morales. 

olange Mari

mento e serv

2010. 

                     

lma de Ara

o]: aspectos

a Zelma de 

ntout(s)). T

YASBEC. 

ocial e o SU

erenice Roja

a Silva (org

nto. São Pau

strução dem

In: Políti

. Santa Cat

cos.ufsc.br/

de e MATTE

o XXI Revi

o de. “Histór

DE ASSIS

ocial por in

o Oficial da

opostas e ve

o e apoio so

tica social, f

NGLY, Fran

Família: te

ia. Políticas

viços de apo

                      

aújo Madei

s sociocultu

Araújo Ma

Tese (Douto

Maria Carm

UAS: aprese

as. YASBEC

gs.). O Sistem

ulo: Editora

mocrática, n

ica e Soci

tarina: UFS

/index.php/p

EL. Lauro. 

ista Textos 

ria não tem 

STNCIA SO

ntermédio d

a União – D

elhos princí

ociofamiliar

família e ju

nçois de. Fa

eorias e deb

s públicas p

oio à família

                ISSN

ira. A mate

urais da m

adeira Cantu

orado) – Un

melita e RI

entando e pr

C. Maria C

ma Único d

a Cortez, 20

neoliberalism

iedade – D

SC, outubro

politica/arti

Notas sobre

& Contexto

fim, mas te

OCIAL – P

da resolução

OU do dia 2

ípios: a assi

r. In: SALE

uventude: u

amília e indi

bates/ Vânia

para a famí

a. IN: Ser S

N 2358‐2361 ∙ ano 4

ernidade sim

mãe-de-santo

uário – 2009

niversidade

ACHELIS,

roblematiza

armelita, RA

de Assistênc

010. 

mo e partic

Dossiê Mo

o de 2004, 

cie/view/19

e as política

os. Porto ale

em começo”

PNAS, aprov

o n° 145, d

28 de outub

stência às f

ES, M. A.; M

uma questão

ividualizaçã

a Morales S

lia: o desaf

Social. Brasí

4 ∙ nº 1 ∙ Maio. p. 11

mbólica na 

o na Umba

9. 250 f.: il.

e Federal do

 Raquel. A 

ando fundam

AICHELIS

cia Social no

cipação: os 

ovimentos 

n° 05, p. 1

983/1732> 

as sociais no

egre v.8 n.2

” – 07/09/ 2

vada pelo C

de 15 de out

bro de 2004

famílias no c

MATOS, M

o de direito

ão. Lisboa: 

Sierra. – Sã

fio da super

ília. V. 12, 

 |121 

11‐121.  2017 

religião 

anda em 

.; 30 cm. 

o Ceará, 

Política 

mentos e 

, Raquel 

o Brasil: 

dilemas 

Sociais, 

139-164. 

o Brasil: 

2 p. 175-

2004 

Conselho 

tubro de 

. 

contexto 

M. C. de; 

os. 2. ed. 

Armand 

o Paulo: 

ração do 

n. 27, p. 


